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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Ponte Nova

PORTARIA Nº 5614/IFMG, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS PONTE NOVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15
de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho
de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria
IFMG nº 1078 de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de
2016, Seção 2, pág. 20 e o que consta no Processo nº 23718.000795/2025-31,

RESOLVE

Art. 1º Alterar o(a) a Composição do Núcleo de Atendimento às
Pessoas  com  Necessidades  Educacionais  Específicas  (NAPNEE)  do  IFMG  -
Campus  Ponte  Nova,  ficando  o  NAPNEE,  composto(a)  pelos  membros  abaixo
relacionados:

Nome Função Representação
DEBORA ELIAS FELIX DE OLIVEIRA
BRUMANO Coordenador(a) Técnico Administrativo

ANA MARIA BASTOS FIRMINO Coordenador(a)
Substituto(a) Docente

ANDRE ALEXANDRE INOJOSA
MENDONCA

Primeiro(a)
Secretário(a) Técnico Administrativo

DEBORA PEREIRA MARTINS Segundo(a)
Secretário(a) Técnico Administrativo

CLAUDIANA MARIA DA SILVA Membro Técnico Administrativo
JOSE COSTA JUNIOR Membro Docente
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LEONARDO SOARES BARBOSA Membro Docente

LETÍCIA TOLEDO E MAFRA Membro
Comunidade acadêmica

(Profissional deAtendimento
Educacional Especializado)

Art. 2º. Conforme disposto no Art. 6º, nos §4º, §5º e §6º da Resolução
IFMG nº 22/2016, o Coordenador e os Secretáriosdeverão cumprir a carga horária de
04 (quatro) a 10 (dez) horas semanais e os demais membros servidores do campus
deverão cumprir  de  02 (duas)  a  04 (quatro)  horas  semanais,  em atividades do
Núcleo, dentro do cômputo de sua cargahorária semanal.

Art. 3º. Fica Revogada a Portaria nº 45, de 04 de abril de 2024.


